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Portarias de reVoGaÇÃo de iseNÇÃo de iPVa – cat
Portaria n.º202104004445, de 17/08/2021 - 
Proc n.º 0420217300031352/seFa
Motivo: anular a concessão da isenção do iPVa ao veículo de 01/01/2021 
a 31/12/2021
Base legal: parágrafo único do art. 5º da lei nº 6.017/96 lapso na conces-
são detectado posteriormente
interessado: deuzenir correa da Silva – cPf: 882.781.152-49
Marca/Tipo/chassi
cHEV/SPiN 1.8l MT lT/Pas/automovel/9BGJB75Z0dB182378

Protocolo: 693461
triBUNaL adMiNistratiVo de recUrsos FaZeNdÁrios

aNÚNcio de PaUta Para JULGaMeNto
a Secretaria Geral torna públicas as datas de julgamento dos recursos 
abaixo, a ocorrer por meio de videoconferência, conforme instrução Nor-
mativa SEfa n. 004/2021, de 16/03/2021, na sala de sessões do Tribunal, 
sito em Belém, na av. Gentil Bittencourt, 2566, 3º andar, entre Trav. cas-
telo Branco e av. José Bonifácio:
PriMeira cÂMara PerMaNeNte de JULGaMeNto
Em 25/08/2021, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 15713, aiNf nº 
042015510007967-6, contribuinte MoNTE alEGrE MaTEriaiS dE coNS-
TrUÇÃo EirEli, insc. Estadual nº.15.261.682-9.
Em 25/08/2021, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 18005, aiNf 
nº032017510000480-4, contribuinte TEcHiNT ENGENHaria E coNSTrU-
ÇÃo S/a, insc. Estadual nº 15.491.996-9, advogado: MarcElo HUGo dE 
oliVEira caMPoS, oaB/MG-135.140.
Em 25/08/2021, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 18548, aiNf nº 
012019510000394-5, contribuinte H P loGÍSTica E NaVEGaÇÃo MUlTi-
Modal lTda, insc. Estadual nº 15.462.596-5.
acÓrdÃoS
PlENo
acÓrdÃo N. 763 – PlENo. rEcUrSo N. 219 – dE rEcoNSidEraÇÃo 
(aiNf 122014510000703-7). coNSElHEiro rElaTor: NElSoN PaUlo 
SiMÕES NaSSEr. coNSElHEiro dESiGNado: BrUNo TorrES dE SoU-
Za. EMENTa: icMS. crÉdiTo PrESUMido. aTiVo NÃo rEGUlar. 1. Para 
se obter o benefício de crédito presumido o contribuinte deve preencher 
todos os requisitos da legislação tributária, como estar na situação fiscal de 
ativo regular. 2. Não há nulidade do aiNf quando a ocorrência descrita se 
coadunar com a penalidade aplicada. 3. deve ser reformada parcialmente 
a decisão quando constatada a não utilização de crédito presumido indevi-
do por parte do contribuinte nos meses verificados. 4. Deixar de recolher 
icMS mediante o aproveitamento indevido de crédito presumido constitui 
infração à legislação tributária e sujeita à penalidade prevista. 5. recurso 
conhecido e parcialmente provido. dEciSÃo: VoTo dE QUalidadE. Votos 
contrários: Bernardo de Paula lobo, José Eduardo da Silva e Nilson Montei-
ro de azevedo pelo provimento do recurso. JUlGado Na SESSÃo do dia: 
18/06/2021. daTa do acÓrdÃo: 13/08/2021.
PriMEira cÂMara PErMaNENTE dE JUlGaMENTo
acÓrdÃo N.7983 - 1ª cPJ. rEcUrSo N. 18775 - VolUNTário (ProcES-
So/aiNf N.: 012020510000963-4). coNSElHEiro rElaTor: BErNardo 
dE PaUla loBo. EMENTa: icMS. aUTo dE iNfraÇÃo. aNTEciPaÇÃo Na 
ENTrada. aUSÊNcia dE rEcolHiMENTo. 1. a aquisição de mercadorias 
discriminadas no apêndice i do anexo i do decreto n. 4.676/01, em ope-
ração interestadual, sem que o imposto tenha sido retido no Estado de 
origem, está sujeita ao recolhimento antecipado do icMS correspondente 
à operação subsequente, a ser efetuado pelo próprio adquirente. 2. deixar 
de recolher o icMS relativo à operação com mercadoria submetida ao regi-
me de Antecipado na Entrada configura infração fiscal sujeita à penalidade 
prevista na lei, e à cobrança do imposto devido. 3. recurso conhecido e 
improvido para manter a decisão recorrida. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado 
Na SESSÃo do dia: 02/08/2021. daTa do acÓrdÃo: 02/08/2021. 
acÓrdÃo N.7982 - 1ª cPJ. rEcUrSo N. 18665 - VolUNTário (ProcES-
So/aiNf N.: 182020510000084-8). coNSElHEiro rElaTor: BErNardo 
dE PaUla loBo. EMENTa: icMS. rEcUrSo VolUNTário iNTEMPESTiVo. 
NÃO CONHECIMENTO. 1. O trânsito em julgado da decisão singular impede 
a apreciação da matéria na instância superior, uma vez que, comprova-
damente, o Recurso Voluntário é intempestivo, por inobservância das dis-
posições previstas no art. 32, § 1º, da lei nº 6.182/1998, impondo o não 
conhecimento do mesmo, nos termos do art. 40, ii, do regimento interno 
do Tarf (anexo do decreto Nº 3.578/1999). 2. recurso não conhecido. 
dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 02/08/2021. daTa 
do acÓrdÃo: 02/08/2021. 
acÓrdÃo N.7981 - 1ª cPJ. rEcUrSo N. 18586 - VolUNTário (ProcES-
So/aiNf N.: 042017510006635-8). coNSElHEiro rElaTor: BErNardo 
dE PaUla loBo. EMENTa: icMS. aUTo dE iNfraÇÃo. dEclaraÇÃo dE 
iNforMaÇÕES EcoNÔMico-fiScaiS - diEf. oMiSSÃo dE iNforMaÇÕES. 
1 Não é admitida a denúncia espontânea quando referente à obrigação de 
entrega de declaração periódica, seja normal ou retificadora (art. 7º, § 1º 
da Lei n. 6.182/1998). 2. Omitir informações econômicas e fiscais exigidas 
pela legislação tributária vigente, constitui-se em infração tributária e su-
jeita o infrator à imposição de multa e juros, sem prejuízo do recolhimento 
do imposto, quando devido. 3. com o advento da lei n. 8.877/2019, deve 
ser reconhecida sua retroatividade benéfica, com base do artigo 106, II, 
“c”, do cTN, uma vez que aquele instituto apresentou uma redução no 
patamar da multa a ser aplicada e não há coisa julgada no caso específico. 
4 recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SES-
SÃo do dia: 14/07/2021. daTa do acÓrdÃo: 28/07/2021. 
acÓrdÃo N.7980 - 1ª cPJ. rEcUrSo N. 18732 - VolUNTário (ProcES-
So/aiNf N.: 042017510000537-5). coNSElHEiro rElaTor: BErNardo 
dE PaUla loBo. EMENTa: icMS. aUTo dE iNfraÇÃo. dEclaraÇÃo dE 
iNforMaÇÕES EcoNÔMico-fiScaiS - diEf. oMiSSÃo dE iNforMaÇÕES. 
1. Não é admitida a denúncia espontânea quando referente à obrigação de 

entrega de declaração periódica, seja normal ou retificadora (art. 7º, § 1º 
da Lei n. 6.182/1998). 2. Omitir informações econômicas e fiscais exigidas 
pela legislação tributária vigente, constitui-se em infração tributária e su-
jeita o infrator à imposição de multa e juros, sem prejuízo do recolhimento 
do imposto, quando devido. 3. com o advento da lei n. 8.877/2019, deve 
ser reconhecida sua retroatividade benéfica, com base do artigo 106, II, 
“c”, do cTN, uma vez que aquele instituto apresentou uma redução no 
patamar da multa a ser aplicada e não há coisa julgada no caso específico. 
4. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SES-
SÃo do dia: 14/07/2021. daTa do acÓrdÃo: 28/07/2021. 
acÓrdÃo N.7979 - 1ª cPJ. rEcUrSo N. 18932 - dE ofÍcio (ProcESSo/
aiNf N.: 012015510001506-5). coNSElHEira rElaTora: JoSiaNE SEi-
XaS dE oliVEira. EMENTa: iTcd. laNÇaMENTo rEaliZado a ParTir dE 
iNforMaÇÕES da dEclaraÇÃo do iMPoSTo dE rENda. dEclaraÇÃo 
rETificadora. 1. o procedimento administrativo tendente à imposição 
tributária tem início, cientificado o sujeito passivo ou seu proposto, com o 
primeiro ato de ofício praticado por servidor competente. 2. a espontanei-
dade do sujeito passivo somente é excluída após o início do procedimento 
administrativo. 3. deve ser mantida a decisão singular que reconhece a 
improcedência do AINF quando comprovada a retificação da Declaração do 
imposto de renda Pessoa física que serviu de base para o lançamento tri-
butário, antes do início do procedimento administrativo, não havendo com-
provação de transferência patrimonial que configure fato gerador desse 
imposto. 4. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGa-
do Na SESSÃo do dia: 28/07/2021. daTa do acÓrdÃo: 28/07/2021. 
acÓrdÃo N.7978- 1ª cPJ. rEcUrSo N. 18524 - VolUNTário (ProcES-
So/aiNf N.: 012020510000986-3). coNSElHEiro rElaTor: BErNardo 
dE PaUla loBo. EMENTa: icMS. aUSÊNcia dE rEcolHiMENTo. 1 Não 
representa confisco a multa aplicada em ação fiscal referente a fato con-
trário à lei, quando atende o limite legal. 2. Na esfera administrativa é 
vedada a apreciação de matéria que questione a constitucionalidade ou a 
validade da legislação tributária, na forma do inciso iii, do art. 26, da lei 
n. 6.182/1998. 3. deixar de recolher o imposto cabível constitui infração 
à legislação tributária e sujeita o contribuinte às penalidades legais, tendo 
como consequência a cobrança do imposto devido e multa. 4. recurso co-
nhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 
28/07/2021. daTa do acÓrdÃo: 28/07/2021. 
acÓrdÃo N.7977 - 1ª cPJ. rEcUrSo N. 14323 - VolUNTário (ProcES-
So/aiNf N.: 172013510000105-6). coNSElHEira rElaTora: JoSiaNE 
SEiXaS dE oliVEira. EMENTa: icMS. SUBSTiTUiÇÃo TriBUTária. iNSU-
ficiÊNcia dE ProVa. 1. a prova é elemento imprescindível para a cons-
tituição do crédito tributário. 2. a ausência da devida dilação probatória 
atenta contra a própria materialidade da infração e repercute na existência 
do crédito tributário lançado. 3. deve ser reconhecida a improcedência do 
aiNf quando da sua lavratura não se reconhece a materialidade da infra-
ção, não havendo a devida comprovação da ocorrência do fato imputado. 
4. recurso conhecido e provido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SES-
SÃo do dia: 28/07/2021. daTa do acÓrdÃo: 28/07/2021. 
acÓrdÃo N.7976 - 1ª cPJ. rEcUrSo N. 14321 - VolUNTário (ProcES-
So/aiNf N.: 172013510000110-2). coNSElHEira rElaTora: JoSiaNE 
SEiXaS dE oliVEira. EMENTa: icMS. SUBSTiTUiÇÃo TriBUTária. iNSU-
ficiÊNcia dE ProVa. 1. a prova é elemento imprescindível para a cons-
tituição do crédito tributário. 2. a ausência da devida dilação probatória 
atenta contra a própria materialidade da infração e repercute na existência 
do crédito tributário lançado. 3. deve ser reconhecida a improcedência do 
aiNf quando da sua lavratura não se reconhece a materialidade da infra-
ção, não havendo a devida comprovação da ocorrência do fato imputado. 
4. recurso conhecido e provido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SES-
SÃo do dia: 28/07/2021. daTa do acÓrdÃo: 28/07/2021.
SEGUNda cÂMara PErMaNENTE dE JUlGaMENTo
*acÓrdÃo N. 7682 - 2ª cPJ. rEcUrSo N. 17054 – VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 042015510003326-9). coNSElHEiro rElaTor: BrUNo 
TorrES dE SoUZa. EMENTa: icMS. aUTo dE iNfraÇÃo. aNTEciPaÇÃo 
Na ENTrada. NÃo rEcolHiMENTo. 1. É devido o crédito tributário de 
icMS antecipado na entrada quando comprovado em aiNf, através de no-
tas fiscais de entrada em comparação ao declarado em DIEF. 2. Recurso 
conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do 
dia: 26/01/2021. daTa do acÓrdÃo: 26/01/2021.
* republicado por ter saído com incorreções.

Protocolo: 693515
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BANCO DO ESTADO DO PARÁ

.

aViso de LicitaÇÃo
.

PreGÃo eLetrÔNico Nº 031/2021
o BaNco do ESTado do Pará S.a. torna público que realizará nos termos 
da lei nº 13.303/2016 e de seu regulamento de licitações e contratos, 
licitação na modalidade pregão eletrônico para contratação de empresa 
especializada na PrESTaÇÃo dE SErViÇoS dE MaNUTENÇÃo corrETiVa 
dE cofrES dE SEGUraNÇa BliNdadoS coM fEcHadUra TiPo TUBUlar 
oU GorJa; cofrES dE PaSSaGEM coM diSPoSiTiVo TiPo dEPoSiTário 
(Boca dE loBo/ aNTi-PESca); cofrES dE SEGUraNÇa 2 EM 1 coM diVi-
SÓriaS fiXaS; fEcHadUraS ElETrÔNicaS dE rETardo; fEcHadUraS 


